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EM nº 184/2018                                          Florianópolis, 26 de julho de 2018.  
 
 
 
 

Senhor Governador, 
 
 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo as Alterações 3.962 e 3.963 do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001.  
 
2.   A Alteração 3.962 acrescenta os §§ 7º a 10 ao art. 28 do Anexo 2 
do RICMS/SC-01 visando estabelecer, com fulcro no Convênio ICMS 58/99, a 
possibilidade da revogação da suspensão da exigibilidade do imposto prevista no 
referido art. 28 do Anexo 2 do RICMS/SC-01. 
 
3.   Ressalta-se que o Convênio 58/99 é autorizativo, ou seja, autoriza 
os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção ou redução da base de cálculo do 
ICMS incidente no desembaraço aduaneiro de mercadoria ou bem importado sob o 
Regime Especial de Admissão Temporária previsto na legislação federal específica. 

 
4.   Tal medida também objetiva possibilitar a fiscalização e a cobrança 
do crédito tributário na hipótese citada, em face de dificuldades na cobrança do 
imposto, que se torna suspenso total ou parcialmente quando o processo relativo ao 
regime tem pedido de prorrogação junto à Receita Federal do Brasil (RFB) e aquela 
repartição não analisa o pedido, que não tem prazo definido para resposta, segundo a 
legislação federal. 
 
5.   A Alteração 3.963 modifica o § 10 do art. 90 do Anexo 2 do 
RICMS/SC-01, a fim de deixar claro que o benefício de que trata o art. 90 do Anexo 2 
não se aplica a saídas de mercadorias alcançadas por qualquer outro benefício fiscal 
aplicado na operação de aquisição da mercadoria pelo estabelecimento distribuidor ou 
atacadista, quando o fornecedor for o detentor do benefício; ou aplicável por ocasião da 
entrada da mercadoria no estabelecimento distribuidor ou atacadista, quando este for o 
detentor do benefício. 
 
6.   Ressalta-se que o objetivo do § 10 do art. 90 do Anexo 2 do 
RICMS/SC-01, quando introduzido pela Alteração 3.473 era o de impedir que o 
atacadista comprasse da Trading com TTD 409, 410 ou 411 (que, além do diferimento, 
concede ao importador crédito presumido na saída subsequente da mercadoria 
importada para comercialização) e revendesse no atacado com o benefício do TTD 9 
(redução de base de cálculo resultando em uma carga efetiva de 12%). 
 

 
Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO PINHO MOREIRA 
Governador do Estado 
Florianópolis/SC  
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7.   Entretanto, a redação atual do dispositivo apresentou dificuldades 
quanto à sua aplicação, por não estar claro qual o objetivo pretendido pelo mesmo, e 
em virtude disso se justifica a sua alteração, por questões de clareza. 
 
 
 
Respeitosamente, 

 
 
 

 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 
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EM nº 184/2018 
 
ANEXO I  
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO  

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

RICMS, Anexo 2, Art. 28 Alteração 3.962  

Art. 28. Fica suspensa a exigibilidade do imposto 
relativo à importação de bens sob regime 
aduaneiro de admissão temporária, na forma da 
legislação federal: 
 
I - totalmente, na hipótese de admissão sem 
pagamento dos impostos federais incidentes na 
importação; 
 
II - parcialmente, na hipótese de admissão com 
pagamento dos impostos incidentes na 
importação proporcional ao tempo de 
permanência do bem no país, devendo, neste 
caso, ser recolhido o ICMS na mesma proporção 
em que pagos os impostos federais. 
 
§ 1º A suspensão do imposto será concedida por 
despacho de auditor fiscal da Receita estadual, 
nos mesmos prazos e condições em que 
concedido o regime de admissão temporária, à 
vista de requerimento do interessado, 
encaminhado por meio eletrônico ao Grupo 
Especialista Setorial Comércio Exterior 
(GESCOMEX) da Diretoria de Administração 
Tributária. 
 
§ 2º - REVOGADO. 
 
§ 3º O benefício fica condicionado à utilização 
dos bens dentro do prazo de concessão e 
exclusivamente nos fins previstos. 
 
§ 4º O montante do imposto que deixou de ser 
pago torna-se exigível: 

Art. 28. .................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 7º A suspensão do ICMS nas hipóteses 
previstas neste artigo é uma liberalidade do 
Fisco, podendo ser, a qualquer tempo, revogada 
a critério exclusivo da autoridade concedente, ou 
da Coordenação do Grupo Especialista Setorial 
Comércio Exterior (GESCOMEX) da Diretoria de 
Administração Tributária. 
 
§ 8º Em qualquer das modalidades em que for 
concedido o regime, o prazo concedido para 
utilização do benefício previsto neste artigo, 
mesmo considerando eventuais prorrogações do 
regime pelo órgão federal competente, não 
poderá exceder o prazo previsto na legislação 
tributária para a constituição do crédito tributário 
relativo ao ICMS devido na importação. 
 
§ 9º A concessão do regime aduaneiro de 
admissão temporária pelo órgão federal e, sendo 
o caso, sua prorrogação, é condição sem a qual 
não haverá a suspensão do ICMS, porém, sua 
concessão, e eventual prorrogação, são 
prerrogativas exclusivas do Fisco Estadual, não 
subordinadas a qualquer decisão ou medida 
administrativa pelo órgão federal. 
 
§ 10. Independentemente do prazo e da 
modalidade em que for concedido o regime pelo 
órgão federal, poderá ser iniciado, a qualquer 
momento, procedimento de fiscalização visando 

A Alteração 3.962 acrescenta os §§ 7º 
a 10 ao art. 28 do Anexo 2 do 
RICMS/SC-01 visando estabelecer, 
com fulcro no Convênio ICMS 58/99, a 
possibilidade da revogação da 
suspensão da exigibilidade do imposto 
prevista no referido art. 28 do Anexo 2 
do RICMS/SC-01. 
 
Ressalta-se que o Convênio 58/99 é 
autorizativo, ou seja, autoriza os 
Estados e o Distrito Federal a conceder 
isenção ou redução da base de cálculo 
do ICMS incidente no desembaraço 
aduaneiro de mercadoria ou bem 
importado sob o Regime Especial de 
Admissão Temporária previsto na 
legislação federal específica. 
 
Tal medida também objetiva possibilitar 
a fiscalização e a cobrança do crédito 
tributário na hipótese citada, em face 
de dificuldades na cobrança do 
imposto, que se torna suspenso total 
ou parcialmente quando o processo 
relativo ao regime tem pedido de 
prorrogação junto à Receita Federal do 
Brasil (RFB) e aquela repartição não 
analisa o pedido, que não tem prazo 
definido para resposta, segundo a 
legislação federal. 
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I - se o bem, por qualquer motivo, não for 
devolvido ao país de origem antes de vencer o 
prazo da concessão ou se este não for 
prorrogado; 
 
II - se o bem for empregado em finalidade diversa 
da prevista. 
 
§ 5º Considera-se concedida a suspensão do 
imposto prevista neste artigo, nos mesmos 
termos e condições em que concedida a 
suspensão de impostos federais incidentes na 
importação, dispensada a formalidade de que 
trata o § 1º deste artigo, no caso dos seguintes 
bens, cuja importação tenha sido submetida 
automaticamente ao regime de admissão 
temporária, na forma da legislação federal: 
 
I – unidades de carga estrangeiras, seus 
equipamentos e acessórios, inclusive para 
utilização no transporte doméstico; e 
 
II – bens destinados ao transporte, ao 
acondicionamento, à segurança, à preservação, 
ao manuseio ou ao registro de condições de bens 
importados ou a exportar, utilizados no transporte 
internacional, desde que reutilizáveis. 
 
§ 6º A aplicação do § 5º deste artigo não 
dispensa o importador de manter à disposição do 
fisco estadual, pelo prazo decadencial, todos os 
documentos, papéis e controles destinados ao 
atendimento da legislação federal que disciplina 
as operações submetidas ao regime de admissão 
temporária. 
 
 
 
 

a constituição do crédito tributário relativo ao 
ICMS devido na importação, mesmo que o 
benefício ainda esteja vigente ou ainda seja 
prorrogável perante o órgão federal concedente, 
considerando-se, se for o caso, automaticamente 
revogada a suspensão do ICMS. 
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RICMS, Anexo 2, Art. 90 Alteração 3.963  

Art. 90. Fica reduzida a base de cálculo do 
imposto nas seguintes operações promovidas por 
distribuidores ou atacadistas estabelecidos em 
território catarinense com destino a contribuinte 
do imposto, atendidas as disposições desta 
Seção (Lei nº 14.967/09): 
 
I - em 29,411% (vinte e nove inteiros e 
quatrocentos e onze milésimos por cento), nas 
saídas de mercadorias sujeitas a alíquota de 17% 
(dezessete por cento); 
 
II - em 52% (cinqüenta e dois por cento), nas 
saídas de mercadorias sujeitas a alíquota de 25% 
(vinte e cinco por cento). 
 
§ 1º O benefício não se aplica às saídas de 
mercadorias quando: 
 
I - alcançadas por qualquer outro benefício fiscal; 
 
II – se tratar de operação com mercadoria 
referida no art. 15 do Anexo 3; 
 
III – REVOGADO; 
 
IV – se tratar de: 
 
a) material de construção; 
 
b) produtos agropecuários; 
 
c) confecções e calçados; 
 
d) medicamentos classificados nas posições 
3003 e 3004 da NBM/SH - NCM, exceto para uso 
veterinário; 
 
e) produtos de colchoaria relacionados na Seção 

 Art. 90. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 10. O benefício previsto neste artigo também 
não se aplica a saídas de mercadorias 
alcançadas por qualquer outro benefício fiscal: 
 
I – aplicado na operação de aquisição da 
mercadoria pelo estabelecimento distribuidor ou 
atacadista, quando o fornecedor for o detentor do 
benefício; ou 
 
II – aplicável por ocasião da entrada da 
mercadoria no estabelecimento distribuidor ou 
atacadista, quando este for o detentor do 
benefício. 
 

A Alteração 3.963 modifica o § 10 do 
art. 90 do Anexo 2 do RICMS/SC-01, a 
fim de deixar claro que o benefício de 
que trata o art. 90 do Anexo 2 não se 
aplica a saídas de mercadorias 
alcançadas por qualquer outro 
benefício fiscal aplicado na operação 
de aquisição da mercadoria pelo 
estabelecimento distribuidor ou 
atacadista, quando o fornecedor for o 
detentor do benefício; ou aplicável por 
ocasião da entrada da mercadoria no 
estabelecimento distribuidor ou 
atacadista, quando este for o detentor 
do benefício. 
 
Ressalta-se que o objetivo do § 10 do 
art. 90 do Anexo 2 do RICMS/SC-01, 
quando introduzido pela Alteração 
3.473 era o de impedir que o 
atacadista comprasse da Trading com 
TTD 409, 410 ou 411 (que, além do 
diferimento, concede ao importador 
crédito presumido na saída 
subsequente da mercadoria importada 
para comercialização) e revendesse no 
atacado com o benefício do TTD 9 
(redução de base de cálculo resultando 
em uma carga efetiva de 12%). 
 
Entretanto, a redação atual do 
dispositivo apresentou dificuldades 
quanto à sua aplicação, por não estar 
claro qual o objetivo pretendido pelo 
mesmo, e em virtude disso se justifica 
a sua alteração, por questões de 
clareza. 
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XLIII do Anexo 1; 
 
f) operações com disco fonográfico, fita virgem ou 
gravada e outros suportes para reprodução ou 
gravação de som ou imagem relacionados na 
Seção XXXVII do Anexo 1; 
 
g) instrumentos musicais relacionados na Seção 
XLVII do Anexo 1; 
 
h) bicicletas relacionadas na Seção LIII do Anexo 
1; ou 
 
i) brinquedos relacionados na Seção LIV do 
Anexo 1. 
 
j) produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e 
eletrodomésticos classificados nas posições 
7321, 8214, 8414, 8415, 8418, 8421, 8422, 8424, 
8443, 8450, 8451, 8452, 8467, 8471, 8473, 8479, 
8504, 8508, 8509, 8510, 8515, 8516, 8517, 8518, 
8519, 8521, 8522, 8523, 8525, 8527, 8528, 
9006,9010, 9018, 9019, 9020, 9032 e 9504 da 
NBM/SH – NCM. 
 
k) filme fotográfico e cinematográfico e “slide”; 
 
l) isqueiros; 
 
m) pilhas e baterias elétricas; 
 
n) a p) – REVOGADOS. 
 
V - fabricadas por qualquer estabelecimento da 
requerente situado neste Estado. 
 
VI - o valor das mercadorias entradas no 
estabelecimento do beneficiário do regime, 
decorrentes de transferências realizadas por 
estabelecimentos da mesma empresa situados 
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em outras unidades da Federação, for superior 
ao estabelecido no art. 10 do Regulamento. 
 
§ 2º Fica assegurado o aproveitamento integral 
do crédito, não se aplicando o disposto no art. 30 
do Regulamento. 
 
§ 3º Nas operações com autopeças e tecidos, o 
benefício previsto no caput não se aplica às 
saídas para consumo do destinatário. 
 
§ 4º A restrição prevista no § 1º, IV, “c”, não se 
aplica às saídas de luvas de plástico 
descartáveis, código NBM/SH-NCM 3926.20.00; 
luvas de borracha de proteção e segurança, 
código NBM/SH-NCM 4015.19.00; botas de 
borracha, código NBM/SH-NCM 6401.92.00; e 
sandálias de dedo, código NBM/SH-NCM 
6402.20.00. 
 
§ 5º – REVOGADO. 
 
§ 6º As restrições previstas no § 1º, I e IV, “a”, 
não se aplicam no caso de saídas promovidas 
por filiais de usinas siderúrgicas produtoras de 
ferro, aço, alumínio, ou cobre ou por seus 
distribuidores. 
 
§ 7º Não poderá ser concedido o tratamento 
tributário diferenciado previsto neste artigo ao 
contribuinte que, por qualquer de seus 
estabelecimentos situados em outra unidade da 
Federação, detenha tratamento tributário que 
resulte carga tributária menor que a efetivamente 
devida na operação interestadual, salvo se a 
redução decorrer de benefício concedido nos 
termos da Lei Complementar federal nº 24, de 7 
de janeiro de 1975. 
 
§ 8º Para efeitos do § 7º deverá o contribuinte: 
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I - quando da petição do regime especial de que 
trata o art. 91, declarar não estar alcançado pela 
vedação nele prevista; 
 
II – protocolar, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de ocorrência do evento, 
informação endereçada ao Diretor de 
Administração Tributária dando conta da 
concessão por outra unidade da Federação, a 
qualquer de seus estabelecimentos, de benefício 
que implique redução da carga tributária 
incidente nas operações interestaduais. 
 
§ 9º O regime especial deixará de produzir 
efeitos a partir do mês subsequente àquele em 
que for concedido a qualquer dos 
estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular 
tratamento tributário referido no § 7º. 
 
§ 10. O benefício previsto neste artigo também 
não se aplica a saídas de mercadorias cujas 
entradas tenham sido alcançadas por qualquer 
outro benefício fiscal. 

 




